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ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA DAS 
FUNDAÇÕES

FUNDAÇÃO GENÉSIO MIRANDA LINS

ATOS DA CVI

ATO DA PRESIDÊNCIA N. 17/2022
 
ESTABELECE O CALENDÁRIO DA TERCEIRA ETAPA DO CICLO 2022 DO 
QUALIFICA CVI – PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO FUNCIONAL NO ÂMBI-
TO DA CÂMARA DE VEREADORES DE ITAJAÍ.
 
O Presidente em exercício da Câmara de Vereadores de Itajaí, Ver. Rubens Angioletti, 
no uso da competência que lhe foi delegada pelo artigo 25, incisos II, X e XXVIII, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa (Resolução n. 564/2015), e com fundamento 
também no artigo 5º da Resolução n. 631/2022, que instituiu o “Qualifica CVI”, e nos 
artigos 1º, incisos II e IV, 2º, inciso IX, 28, inciso I, e 30, todos do Anexo Único da 
Lei Complementar n. 389/2021, e em conjunto com o Presidente da Escola do Legisla-
tivo, Ver. Adriano Alexandre Arcega Klawa, RESOLVE:

Art. 1º Fica estabelecido o calendário da terceira etapa do ciclo 2022 do Qualifica 
CVI – Programa de Qualificação Funcional, coordenado pela Escola do Legislativo 
Vereadora Maria Rosa Heleno Schulte:

I – Capacitação sobre a Rede de Atenção Integral às Pessoas em Situação de Violência 
– Thamara Garcia Del Mir, coordenadora da Rede – Plenário Vereador Arno Cugnier – 
3,6 horas/aula – Presencial.
Data: 28 de setembro de 2022 – 19h às 22h.

II – Comportamentos inclusivos em nosso dia a dia – Bianca Reimão e Rodrigo Lima, 
conselheiros municipais do Comadefi (Conselho Municipal dos Direitos das Pessoas 
com Deficiência de Itajaí) – Plenário Vereador Arno Cugnier – 3,6 horas/aula – Pre-
sencial. 
Data: 10 de outubro de 2022 – 19h às 22h.

III - Administração do Tempo – Curso EAD no portal Eleve, da Câmara dos Deputa-
dos – Inscrições em:
https://educacaoadistancia.camara.leg.br/site/cursos/administracao-do-tempo

IV – Reuniões produtivas – Curso EAD no portal Eleve, da Câmara dos Deputados – 
Inscrições em:
https://educacaoadistancia.camara.leg.br/site/cursos/reunioes-produtivas

Art. 2º A frequência dos servidores nas palestras indicadas nos itens I e II retro será 
verificada por intermédio de controle de presença, pela Escola do Legislativo Vereado-
ra Maria Rosa Heleno Schulte.

Art. 3º Para validação das horas dos cursos descritos nos itens III e IV retro, será ne-
cessário a apresentação até o dia 30 de outubro de 2022 da certificação ou documento 
que comprove a conclusão do curso com nota mínima de 70%, conforme as exigências 
da plataforma.

Art. 4º Em relação às palestras indicada no artigo 1º, incisos I e II, deste Ato, as 
formações serão presenciais e não haverá certificação para quem assistir on-line, com 
exceção dos casos em que o servidor comprove documentalmente a impossibilidade 
de participação presencial.

§ 1º A justificativa documentada da impossibilidade de participação presencial deverá 
ser encaminhada à Escola do Legislativo, que analisará o caso.

§ 2º Nos casos aprovados pela Escola do Legislativo, o servidor deverá assistir à 
palestra on-line ou gravada e apresentar uma produção textual em até 10 dias, em que 
reflita sobre o assunto abordado.

§ 3º Não será aceito como justificativa de impossibilidade de participação presencial o 
gozo de férias, licença-prêmio, licença sem vencimento ou folgas.

Art. 5º A Escola do Legislativo fornecerá declaração para os servidores que cumprirem 
100% (cem por cento) de frequência nas atividades em que estiverem inscritos, num 

total de 25 horas/aula, para fins de obtenção do Adicional de Capacitação Funcional.

Art. 6º Este Ato entra em vigor na data de sua assinatura, devendo ser afixado imedia-
tamente no átrio desta Casa de Leis e ser enviado para a publicação junto ao Jornal do 
Município.
 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 19 de setembro de 2022.

ADRIANO ALEXANDRE ARCEGA KLAWA 
Presidente da Escola do Legislativo

RUBENS ANGIOLETTI
Presidente em exercício da Câmara de Vereadores de Itajaí



ATOS DO GABINETE





PORTARIA N.º 2879/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, in-
ciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, LIDIANE DA SILVA TOMIO, 
matrícula nº 2148404, ocupante do cargo de provimento em comissão de SECRETÁ-
RIA DE UNIDADE DE ENSINO FUNDAMENTAL – E.B. Martinho Gervasi, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 03 de outubro de 2022.

Itajaí, 23 de setembro de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2880/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei 
nº 2.960, de 03 de abril de 1995, LIDIANE DA SILVA TOMIO, para exercer o cargo 
de provimento em comissão de SECRETÁRIA DE UNIDADE DE ENSINO DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL – CEI Antônio Nicoletti, da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO.

Itajaí, 23 de setembro de 2022.



VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2881/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município,  resolve NOMEAR os membros da Comissão 
Geral de Proteção de Dados – CGPD, no âmbito do município de Itajaí, ficando assim 
constituída:

I - Representantes da Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas:
- Sidnei da Silva
- Adriana Pavesi Dalmarco

II - Representantes da Secretaria Municipal de Governo:
- Silvana Goncalves Wagner Russi
- Gisele Vicente

III - Representantes da Secretaria de Tecnologia:
- Anderson Serafim
- Aristides Umbelino da Costa Júnior

IV - Representantes da Procuradoria-Geral do Município:
- Valmir Martini Júnior
- Fábio de Souza Trajano Filho

V - Representantes Controladoria-Geral do Município:
- Morgana Maria philippi
- Juliana Stahelin Pereira
 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 23 de setembro de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2882/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, em confor-
midade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 1997, resolve AUTORIZAR a 
servidora MARGARETE ZANDONAI, matrícula nº 1699503, ocupante do cargo de 
provimento em comissão de GERENTE DE UNIDADE I, da SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE SAÚDE, portadora da CNH nº 03887990406, categoria B, a dirigir, even-
tualmente, veículo oficial da Prefeitura Municipal de Itajaí, tendo como data final, 31 
de dezembro de 2024, ou, se antes, na data de desligamento do cargo em epígrafe.

Itajaí, 23 de setembro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2883/2022
           
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante às 
C.I.s nº 1905 e 1906/2022, da Secretaria Municipal de Educação e aos requerimentos 
da servidora DAIANE SIQUEIRA FERREIRA, matrícula nº 1901608, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, resolve:

Art. 1 - CONCEDER LICENÇA GESTAÇÃO, em conformidade com o artigo 10, da 
Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, pelo período de 16 de setem-

bro de 2022 a 13 de janeiro de 2023.

Art. 2 - CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA GESTAÇÃO, em conformi-
dade com o § 9º, do artigo 10, da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 
2010, pelo período de 14 de janeiro de 2023 a 14 de março de 2023.

Itajaí, 23 de setembro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2884/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, consoante ao requerimento do servidor, resolve 
EXONERAR A PEDIDO, nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 
de abril de 1995, NATHAN ABRAO SESTREM, matrícula nº 2273401, do cargo de 
provimento efetivo de GUARDA MUNICIPAL – 3ª CLASSE, 40 (quarenta) horas 
semanais, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, a contar de 
03 de outubro de 2022.

Itajaí, 23 de setembro de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

       
PORTARIA N.º 2885/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, resolve FAZER CESSAR os efeitos da Portaria 
nº 310, de 31 de janeiro de 2020, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2191, 
de 31 de janeiro de 2020, que NOMEOU o servidor NATHAN ABRAO SESTREM, 
matrícula nº 2273401, para desempenhar a Função de Confiança de Corregedor da 
Guarda Municipal, na SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, a 
contar de 03 de outubro de 2022.

Itajaí, 23 de setembro de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí



PORTARIA N.º 2888/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, consoante ao Termo de Convênio nº 003/2022, e 
conforme o artigo 97 §1º, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, alterado pela Lei nº 
3.670, de 10 de dezembro de 2001, resolve CEDER a Secretaria de Segurança Públi-
ca, o servidor Fabio Castro Matos da Luz, matrícula nº 1840801, ocupante do cargo 
provimento efetivo de Agente de Defesa Civil, com ônus para a origem, pelo período 
de 23 de setembro de 2022 a 31 de dezembro de 2024.

Itajaí, 23 de setembro de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2889/2022
           
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante 
ao requerimento do servidor IVAN CARLOS DOS SANTOS, matrícula nº 1536101, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de AUDITOR FISCAL MUNICIPAL, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, resolve:

Art. 1º - CONCEDER LICENÇA-PATERNIDADE, em conformidade com o artigo 
89, da Lei nº 2960, de 03 de abril de 1995, pelo período de 22 de setembro de 2022 a 
26 de setembro de 2022.

Art. 2º - CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA-PATERNIDADE, em con-
formidade com o § 1º, do artigo 89, da Lei nº 2960, de 03 de abril de 1995, redação 
acrescida pela Lei nº 6809, de 06 de novembro de 2017, pelo período de 27 de setem-
bro de 2022 a 11 de outubro de 2022.

Itajaí, 23 de setembro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

     

PORTARIA N.º 2890/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, à servidora LETICIA MACKEDANZ MACHADO, matrícula 

nº 2063701, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDA-
DES DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente 
ao QUINQUÊNIO 2016/2022,  considerando o período aquisitivo de 10 de fevereiro 
de 2016 a 17 de setembro de 2022, conforme a Lei Complementar nº 173, de 27 de 
maio de 2020, pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário 
de 1/3 (um terço), de 01 de novembro de 2022 a 31 de dezembro de 2022.

Itajaí, 23 de setembro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2891/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e consoante 
à C.I. nº 580/2022, da Gerência de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, de acordo 
com o artigo 2º, da Lei Ordinária nº 6.415, de 23 de outubro de 2013 e o Decreto 
nº 10.168, de 11 de dezembro de 2013, resolve CONCEDER REDUÇÃO DE 02 
(DUAS) HORAS DIÁRIAS DA JORNADA DE TRABALHO à servidora MARY 
ELLEN MAFRA, matrícula nº 660413, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
PROFESSOR, 40 (quarenta) horas semanais, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, passando a desempenhar 30 (trinta) horas semanais, pelo período de 22 
de setembro de 2022 a 21 de setembro de 2023.

Itajaí, 23 de setembro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2892/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e consoante 
à C.I. nº 580/2022, da Gerência de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, de acordo 
com o artigo 2º, da Lei Ordinária nº 6.415, de 23 de outubro de 2013 e o Decreto 
nº 10.168, de 11 de dezembro de 2013, resolve CONCEDER REDUÇÃO DE 02 
(DUAS) HORAS DIÁRIAS DA JORNADA DE TRABALHO à servidora JOSLAI-
NE BERTOCO PASSOS, matrícula nº 1661704, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, 30 (trinta) horas semanais, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, passando a desempenhar 20 
(vinte) horas semanais, pelo período de 22 de setembro de 2022 a 21 de setembro de 
2023.

Itajaí, 23 de setembro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2893/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e 
consoante à C.I. nº 580/2022, da Gerência de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, 
de acordo com o artigo 2º, da Lei Ordinária nº 6.415, de 23 de outubro de 2013 e o 
Decreto nº 10.168, de 11 de dezembro de 2013, resolve CONCEDER REDUÇÃO DE 
02 (DUAS) HORAS DIÁRIAS DA JORNADA DE TRABALHO à servidora ANE 
KARINA LAUREANO FERNANDES, matrícula nº 699507, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de PROFESSOR, 40 (quarenta) horas semanais, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, passando a desempenhar 30 (trinta) horas semanais, 
pelo período de 22 de setembro de 2022 a 21 de setembro de 2023.

Itajaí, 23 de setembro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas



PORTARIA N.º 2894/2022
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, consoante ao requerimento da servidora, resolve 
EXONERAR A PEDIDO, nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 
de abril de 1995, TATIANA THIESEN, matrícula nº 2397601, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a contar de 26 de setembro de 2022.
                                                      
Itajaí, 23 de setembro de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí 

PORTARIA N.º 2895/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à C.I. nº 1869/2022, da Secretaria Mu-
nicipal de Educação e requerimento da servidora, resolve EXONERAR A PEDIDO, 
nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, BRUNA 
RAYSSA DE SOUZA SARAIVA, matrícula nº 2393101, do cargo de provimento 
efetivo de PROFESSOR, 10 (dez) horas semanais, da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, a contar de 26 de setembro de 2022.

Itajaí, 23 de setembro de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí





PORTARIA N.º 2905/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, em 
conformidade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 1997, resolve AUTORI-
ZAR a servidora RENATA MENDONÇA ARAUJO, matrícula nº 2528801, ocupante 
do cargo de provimento em comissão de DIRETOR DE PROTEÇÃO E DEFESA 
ANIMAL, do INSTITUTO ITAJAÍ SUSTENTÁVEL - INIS, portadora da CNH 
nº 03720338124, categoria B, a dirigir, eventualmente, veículo oficial da Prefeitura 
Municipal de Itajaí, tendo como data final, 31 de dezembro de 2024, ou, se antes, na 
data de desligamento do cargo em epígrafe.

Itajaí, 23 de setembro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2906/2022     
           
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e de 
acordo com a Lei nº 4.075, de 26 de abril de 2004, art. 3º, Parágrafo Único, Inciso I, 
resolve CONCEDER AFASTAMENTO PARA CURSAR MESTRADO ao servidor 
OSNI MARQUES JUNIOR, matrícula nº 2297601, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de AGENTE DE APOIO EM EDUCAÇÃO ESPECIAL, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com início em 28/09/2022 e término em 27/09/2024.
                
Itajaí, 23 de setembro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

LEI Nº 7.431, DE 23 DE SETEMBRO DE 2022.

INSTITUI A “NOITE DAS PERSONALIDDAES NEGRAS DE ITAJAI – PRÊMIO 
SIMEÃO”.

PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJAÍ.  Faço saber que a Câmara de Vereadores votou 
e aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído no Município de Itajaí a “Noite das Personalidades Negras de 
Itajaí – Prêmio Simeão”

Art. 2º O Prêmio Simeão será conferido às personalidades que contribuíram para a va-
lorização do negro na sociedade itajaiense, tornando-a mais democrática, igualitária, 
plural e inclusiva.
§ 1º Haverá 05 (cinco) homenageados por ano, indicados pelo Conselho Municipal de 
Desenvolvimento da Comunidade Negra de Itajaí – CONEGI, que receberão homena-
gem e um mini busto de Simeão.
§ 2º Dentre os homenageados poderá ser reservada pelo menos uma indicação para 
Personalidade Póstuma.

Art. 3º - os critérios básicos para a indicação dos homenageados serão os seguintes:
I – Os indicados deverão ser obrigatoriamente pessoa física, maior de 18 ano;
II – Possuir histórico de trabalhos e dedicação relevante, voltados e realizados à 
comunidade negra na cidade de Itajaí; 
III – Deverá ser considerada a pluralidade de gênero na premiação de cada ano; 
IV – Deverá ser observada a atuação das personalidades indicadas nas diversas áreas 
e setores da sociedade, como: saúde, educação, movimentos sociais e comunitários, 
empreendedorismo, assistência social, atividades artísticas e culturais, esporte, entre 
outros. 
Parágrafo único. A indicação deve ser feita apenas pelos conselheiros do CONEGI, 
por meio de documento oficial, contendo a apresentação do histórico e biografia do 
candidato à homenagem, incluindo foto, sempre que possível.

Art. 4º Os critérios primordiais para a escolha dos homenageados serão os seguintes:
I – Tempo e impacto social da atividade dedicada à comunidade negra em Itajaí;
II – Diversificação das atividades realizadas pelos indicados, a fim de contemplar as 

ATOS DA PROCURADORIA



diversas áreas citadas no inciso IV do Art. 3º desta Lei. Parágrafo único. Em caso de 
empate, no ato da votação, será considerado critério de desempate, a idade dos indica-
dos, tendo prioridade o mais velho.

Art. 5º O evento de premiação será promovido pela Secretaria Municipal de Promo-
ção da Cidadania e Conselho Municipal de Desenvolvimento da Comunidade Negra 
em Itajaí, com apoio da Fundação Genésio Miranda Lins e Fundação Cultural de 
Itajaí.

Art. 6º As despesas com a execução desta Lei correrão à conta de dotação orçamentá-
ria própria consignada no orçamento vigente e suplementada. 

Art. 7º Os casos omissos serão dirimidos pela plenária do Conselho Municipal de 
desenvolvimento da Comunidade Negra de Itajaí – CONEGI. 

Art. 8º Fica revogada a Lei nº 6.206, de 21 de novembro de 2012. 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 23 de setembro de 2022. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.723, DE 22 DE SETEMBRO DE 2022.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 7.369, DE 28 DE DEZEMBRO DE 
2021, PARA ATENDER AS DESPESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SEGURANÇA PÚBLICA.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, in-
ciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no art. 6º, inciso I, da Lei 
Municipal nº 7.369, de 28 de dezembro de 2021, e, considerando o teor do processo 
administrativo nº 213461/2022-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até o limite de R$ 876.000,00 
(oitocentos e setenta e seis mil reais), destinado a suplementar as dotações abaixo 
descritas, pertencentes ao orçamento municipal vigente, para atender as despesas do 
Convênio do CBMSC/Município de Itajaí:

Órgão: 15000 – Secretaria Municipal de Segurança Pública
Unidade orçamentária: 15015 – Secretaria Municipal de Segurança Pública
Funcional-programática: 6.182.9
Ação: 2.191 – Apoio Administrativo e Operacional ao Corpo de Bombeiros de Itajaí
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.100191/73
Valor: R$ 426.000,00

Órgão: 15000 – Secretaria Municipal de Segurança Pública
Unidade orçamentária: 15015 – Secretaria Municipal de Segurança Pública
Funcional-programática: 6.182.9
Ação: 2.191 – Apoio Administrativo e Operacional ao Corpo de Bombeiros de Itajaí
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.100191/74
Valor: R$ 450.000,00

Art. 2º O crédito aberto no art. 1º será coberto com recurso proveniente de provável 
excesso de arrecadação na fonte de recurso.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 22 de setembro de 2022. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.726, DE 23 DE SETEMBRO DE 2022.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 7.369, DE 28 DE DEZEMBRO DE 
2021, PARA ATENDER AS DESPESAS DA FUNDAÇÃO GENÉSIO MIRANDA 
LINS - FGML.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, in-
ciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no art. 6º, inciso I, da Lei 
Municipal nº 7.369, de 28 de dezembro de 2021, e, considerando o teor do processo 
administrativo nº 214093/2022-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até o limite de R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais), destinado a suplementar a dotação abaixo descrita, pertencen-
te ao orçamento municipal vigente, para readequação de infraestrutura (reparo nos 
telhados), instalação de elevador de acessibilidade e aquisição de equipamentos de 
mobiliário para as reservas técnicas do Museu Histórico de Itajaí:

Órgão: 44000 – Fundação Genésio Miranda Lins - FGML
Unidade orçamentária: 44044 – Fundação Genésio Miranda Lins - FGML
Funcional-programática: 13.391.12
Ação: 2.310 – Conservação, Manutenção, Recuperação, Restauração e Modernização 
das Unidades e dos Acervos da FGML
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.501/550
Valor: R$ 500.000,00

Art. 2º O crédito aberto no art. 1º será coberto com recurso proveniente de provável 
excesso de arrecadação na fonte de recurso.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 23 de setembro de 2022. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

LEI Nº 7.430, DE 23 DE SETEMBRO DE 2022.

DISPÕE SOBRE A ISENÇÃO DE TAXAS DE INSCRIÇÃO EM CONCURSOS 
PÚBLICOS E EM PROCESSOS SELETIVOS DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, ÀS 
PESSOAS QUE PRESTARAM SERVIÇOS À JUSTIÇA ELEITORAL DE SANTA 
CATARINA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJAÍ.  Faço saber que a Câmara de Vereadores votou 
e aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam isentas do pagamento de taxas de inscrição em concursos públicos e 
em processos seletivos internos realizados no âmbito do Poder Legislativo e do Poder 
Executivo do Município, abrangendo a administração direta e indireta, as pessoas can-
didatas que prestaram serviços à Justiça Eleitoral de Santa Catarina, por duas eleições 
consecutivas anteriores a publicação do edital do certame.
Parágrafo único. A isenção de que trata este artigo será concedida mediante apre-
sentação, na forma prevista em edital, de documento comprobatório da prestação de 
serviços eleitorais, emitido pela Justiça Eleitoral de Santa Catarina.

Art. 2º Sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a pessoa candidata que prestar 
informação falsa com o intuito de obter a isenção prevista nesta Lei estará sujeita a:
I - cancelamento da inscrição e exclusão do concurso público ou do processo seletivo 
se a falsidade for constatada antes da homologação do seu resultado;
II - exclusão da lista de aprovados se a falsidade for constatada após a homologação 
do resultado e antes da nomeação para o cargo;
III - declaração de nulidade do ato de nomeação se a falsidade for constatada após a 
publicação deste.
Parágrafo único. A eliminação prevista nos incisos deste artigo deverá ser precedida 
de procedimento que garanta ampla defesa à pessoa candidata e importará na anula-
ção da inscrição e dos demais atos praticados por esta, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções cabíveis.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 30 (trinta) dias após a data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 23 de setembro de 2022. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município



ATOS DA SEC. DESENVOLVIMWENTO
URBANO E HABITAÇÃO

ATOS DA SEC. SAÚDE

EXTRATO: CONTRATO 261/2022
NOME: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAJAI
CONTRATADA: DIPAULA MINOTTO DA SILVA
CPF: 005.xxx.xxx-xx
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.
NÚMERO DO PROCESSO: 192642/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS DE SUPERVISÃO CLÍNICO-INTITUIÇÃO PARA ATUAÇÃO NO CENTRO 
DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL – CAPS – PARA APOIO TÉCNICO À SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE SAÚDE, POR UM PERÍODO DE 11 (ONZE) MESES.
DATA DE ASSINATURA: 22/09/2021
VALOR TOTAL: R$ 33.000,00 (TRINTA E TRÊS MIL REAIS)

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2022 FMS 

O Município de Itajaí, através do Fundo Municipal de Saúde, torna público adquiriu, 
mediante Inexigibilidade de Licitação, através da pessoa DIPAULA MINOTTO DA 
SILVA, SUPERVISÃO INSTITUCIONAL PARA CAPS II, com fundamento no 
inciso II do artigo 25, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, pelo valor de R$ 
33.000,00.

Itajaí/SC, 22 de setembro de 2022.

EMERSON ROBERTO DUARTE
Secretário Municipal de Saúde



ATOS DA SEC. FAZENDA
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ATOS DA SEC. GOVERNO

 
 
 

AVISO DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO E PROPOSTA DA 
LICITAÇÃO NA MODALIDADE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 010/2022 

 
 
A Comissão Especial de Licitação da Prefeitura de Itajaí  SC informa que o julgamento da 
habilitação da Concorrência Pública nº 010/2022, cujo objeto consiste na REFORMA E 
AMPLIAÇÃO DO CEI NEUSA REIS CESÁRIO PEREIRA, resultou no seguinte: 
 
 
 
EMPRESAS CLASSIFICADAS: 
 

 
 
 
EMPRESA VENCEDORA: 
 
 
SECON CONSTRUÇÕES LTDA EPP, COM O VALOR DE R$ 2.810.518,37 (DOIS MILHÕES 
OITOCENTOS E DEZ MIL QUINHENTOS E DEZOITO REAIS E TRINTA E SETE 
CENTAVOS). 
 
Itajaí, SC 21 de setembro de 2022 

 
 
 
 
 

 
 
 

 
JORGE ALBERTO DE MELLO 

Presidente da Comissão   

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 



 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO DE LICITAÇÃO PÚBLICA INTERNACIONAL 

(LPI) DE OBRAS 
 

Data: 23 de setembro de 2022 
Contrato de Empréstimo n o BRA21/2018 

Edital LPI no 012/2022 
 

1. O Município de Itajaí recebeu um empréstimo do Banco de 
Desenvolvimento da Bacia do Prata (doravante denominado 
"FONPLATA"), em diversas moedas, no montante de US$ 62.500.000,00 
para o financiamento do PROGRAMA ITAJAÍ 2040 - MODERNA E 
SUSTENTÁVEL, e pretende aplicar parte dos recursos em pagamentos 
decorrentes do contrato para a EXECUÇÃO DAS OBRAS DO BINÁRIO 
DO CENTRO (REURBANIZAÇÃO AV. MARCOS KONDER/ AV. SETE DE 
SETEMBRO/ AV. JOCA BRANDÃO/ AV. VER. ABRAHÃO JOÃO 
FRANCISCO). A licitação está aberta a todos os Concorrentes oriundos de 
países elegíveis do FONPLATA. 

 
2. A licitação será realizada mediante os procedimentos de licitação 
especificados na Política para Aquisição de Bens, Obras e Serviços em 
Operações Financiadas pelo FONPLATA, e está aberta aos concorrentes 
de todos os países membros, conforme definido nas diretrizes. 
 
3. O Município de Itajaí, doravante denominado Contratante, convida 
concorrentes elegíveis de países membros interessados a se habilitarem e 
apresentarem propostas para a execução de DAS OBRAS DO BINÁRIO 
DO CENTRO (REURBANIZAÇÃO AV. MARCOS KONDER/ AV. SETE DE 
SETEMBRO/ AV. JOCA BRANDÃO/ AV. VER. ABRAHÃO JOÃO 
FRANCISCO). 

 
4. O Edital e seus anexos estão disponíveis no site do município 
www.itajai.sc.gov.br
telefone: (47) 3341-6186. 

 
5. As propostas deverão ser entregues na Diretoria Executiva de Licitações 
Contratos, à Rua Alberto Werner, nº 100, Vila Operária, na Cidade de 
Itajaí/SC, até às 13h30min do dia 03 de novembro de 2022, 
acompanhadas de Garantia de Proposta no valor de R$ 129.000,00 e 
serão abertas imediatamente após, na presença dos interessados que 
desejarem assistir à cerimônia de abertura. 

 
6. O Concorrente poderá apresentar proposta individualmente ou como 
participante de um Joint Venture e/ou Consórcio. 
 

Itajaí (SC), 23 de setembro de 2022. 
Jean Carlos Sestrem 

Secretário Municipal de Governo 

Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 064/2020/FCI 
Nome: Fundação Cultural de Itajaí
Empresa: B&M SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA
CNPJ: 05.765.061/0001-63
Quadro Societário: Mário Alcides
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 200114/2022-e
Objeto: CONTRATAÇÃO DE TÉCNICOS DE SOM E LUZ E SUPERVISOR TÉC-
NICO DE LOGÍSTICA PARA OS TEATROS E EQUIPAMENTOS CULTURAIS 
DA FUNDAÇÃO CULTURAL DE ITAJAÍ.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato pelo período de 
06/10/2022 a 05/10/2023 em razão da necessidade dos serviços, conforme justificativa 
anexa ao processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 16/09/2022
Valor: 462.145,08  (quatrocentos e sessenta e dois mil, cento e quarenta e cinco reais 
e oito centavos)

Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 241/2020 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: OSVALDO DIAS DA SILVA EIRELI
CNPJ: 00.851.016/0001-08
Quadro Societário: OSVALDO DIAS DA SILVA
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 204071/2022 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO 
DE VIAS PÚBLICAS E ESGOTOS PARA SECRETARIA DE AGRICULTURA 
E EXPANSÃO URBANA (LOTE 01 – REGIÃO: São Roque, Rio Novo, Itaipava, 
Canhanduba, Rio do Meio, Baia, KM 12, Paciência).
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato pelo período de 
01/10/2022 a 30/09/2023, em razão da necessidade dos serviços, conforme justificati-
va anexa ao processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 19/09/2022
Valor: 508.842,60  (quinhentos e oito mil, oitocentos e quarenta e dois reais e sessenta 
centavos)

Extrato: 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 155/2021
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CONSTRUTORA E ENGENHARIA JR EIRELI
CNPJ: 18.782.034/0001-40
Quadro Societário: RENATO DALMOLIN DAL BOSCO
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 205140/2022 
Objeto: EXECUÇÃO DAS OBRAS DE REVITALIZAÇÃO DO MARCO ZERO – 
PRAÇA VIDAL RAMOS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo a substituição na fiscalização responsável pelo 
acompanhamento do presente contrato, passando a ser a Sra. ROSSANA FERRARI 
SCOLARO e o Sr. DANIEL MOOJEN LEMOS, em conformidade com o Termo de 
Designação anexo ao processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 19/09/2022

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 259/2021/FCI 
Nome: Fundação Cultural de Itajaí
Empresa: CAFÉ MAESTRO ESTÚDIO MUSICAL LTDA.
CNPJ: 10.613.589/0001-57
Quadro Societário: MARCELO DE CASSIO BARBOSA DA SILVA, ELAINE 
PAULA CALOVE
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 198993/2022-e
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
AO PROGRAMA ARTE NOS BAIRROS, JUNTAMENTE COM O CISEC – CEN-
TRO DE INTEGRAÇÃO SOCIAL, ESPORTE E CULTURA.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato pelo período 
de04/10/2022 a 03/10/2023, em razão da necessidade dos serviços, conforme justifi-
cativa anexa ao processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 19/09/2022
Valor: 480.000,00  (quatrocentos e oitenta mil reais)

Extrato: 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 257/2020 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: MISERVI ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 79.391.157/0001-45
Quadro Societário: Jorge Goetten de Lima ,Jorge Vladimir de Barros
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 203091/2022 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA, CONSERVAÇÃO E HIGIE-
NIZAÇÃO; LIMPEZA AÉREA, LIMPEZA PÓS-OBRA E SERVIÇOS EVENTU-
AIS; CONTROLE DE PRAGAS E LIMPEZA DE RESERVATÓRIO DE ÁGUA; 
LIMPEZA DE FOSSAS E CAIXAS DE GORDURA, COM FORNECIMENTO 



DE MÃO DE OBRA, MATERIAIS, UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS PARA 
ATENDER AO PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITAJAÍ.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo a prorrogação do presente contrato, pelo perío-
do de 16/10/2022 a 15/10/2023, em razão da necessidade de se manter os serviços de 
limpeza, conservação e higienização na rede municipal de ensino, conforme solicita-
ção e justificativas apresentadas pela Secretaria Municipal de Educação no processo 
administrativo supracitado.
Data Assinatura: 19/09/2022
Valor: 24.749.934,12  (vinte e quatro milhões, setecentos e quarenta e nove mil, nove-
centos e trinta e quatro reais e doze centavos)

Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 090/2021
Nome: Município de Itajaí
Empresa: SELBETTI GESTÃƒO DE DOCUMENTOS S/A
CNPJ: 83.483.230/0001-86
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 189285/2022
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OUTSOURCING DE IMPRESSÃO.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a alteração da Cláusula Sétima do presente 
contrato, conforme solicitação e justificativa anexa ao processo administrativo supra-
citado, passando a ter a seguinte redação:
CLÁUSULA SÉTIMA – O Município de Itajaí ficará isento de responsabilidade 
acerca de ocorrências que porventura surjam durante a vigência dos serviços presta-
dos, ficando sob a responsabilidade da Contratada fornecer, caso necessário, a seus 
funcionários todos os equipamentos necessários para prestação dos serviços.
Parágrafo único. O Município de Itajaí somente se responsabilizará por danos aos 
equipamentos em caso de comprovado mau uso, imprudência ou imperícia por parte 
dos usuários, cabendo ao contratante a execução dos reparos necessários.
Data Assinatura: 19/09/2022

Extrato: CONTRATO Nº_246/2022 FMS
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Empresa: ATM ELETRICA LTDA
CNPJ: 37.969.269/0001-90
Quadro Societário: Anderson Thiago de Jesus
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Pregão Eletrônico
Referência Modalidade: 259/2022
Número do Processo: 91774/2022-e
Objeto: 
Data Assinatura: 20/09/2022
Valor: 336.188,00  (trezentos e trinta e seis mil e cento e oitenta e oito reais)
Vigência: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da ordem de serviço, 
permitindo-se a prorrogação nos termos do art. 57 da Lei nº 8.666/93. 

Extrato: CONTRATO Nº_259/2022 FUMTUR
Nome: Fundo Municipal de Turismo de Itajai
Empresa: SETE FEIRAS E EVENTOS EIRELI
CNPJ: 22.669.178/0001-62
Quadro Societário: Jean Rafael Gern
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Pregão Eletrônico
Referência Modalidade: 284/2022
Número do Processo: 191239/2022-e
Objeto: SERVIÇO DE OPERAÇÃO FINANCEIRA DOS PRODUTOS RELATIVOS 
AOS ALIMENTOS, BEBIDAS E ENTRETENIMENTO PARA A MAREJADA 
2022. 
Data Assinatura: 21/09/2022
Valor: 218.000,00  (duzentos e dezoito mil reais)
Vigência: O contrato terá vigência a partir da sua assinatura com prazo até 
31/12/2022, permitindo-se a prorrogação nos termos do art. 57 da Lei nº 8.666/93. 

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 029/2022
Nome: Município de Itajaí
Empresa: VIAÇÃO PRAIANA LTDA
CNPJ: 84.297.217/0001-03
Quadro Societário: Romy Kracik
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 52442/2022-e
Objeto: AQUISIÇÃO DE VALE-TRANSPORTES.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, o reequilíbrio econonômico-financeiro do 
contrato,  com base no reajuste das tarifas.
Data Assinatura: 21/09/2022
Valor: 2.241,50  (dois mil, duzentos e quarenta e um reais e cinquenta centavos)
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  AVISO - RESULTADO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO N  279/2022 – PREGÃO ELETRÔNICO  

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, 

atendendo ao princípio básico da licitação relativo à publicidade, conforme o artigo 3

da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, comunica aos interessados que a licitação acima 

epigrafada foi julgada, sendo adjudicada a proposta da empresa: 

OBJETO: LOCAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, LAVAÇÃO E HIGIENIZAÇÃO 
(AUTOMÓVEL - HATCHBACK E SEDAN - E FURGÃO), PARA A SECRETARIA DE
PROMOÇÃO DA CIDADANIA 

ADJUDICATÁRIA LOTES VALOR TOTAL 

KMJ TRANSPORTES 
LTDA EPP 

01 
R$ 299.760,00 

  

FRACASSADO 02 ----------- 

JEAN CARLOS SESTREM 
Secretário Municipal de Governo



                                 
               

  AVISO - RESULTADO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO N  291/2022 – PREGÃO ELETRÔNICO  

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, 

atendendo ao princípio básico da licitação relativo à publicidade, conforme o artigo 3

da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, comunica aos interessados que a licitação acima 

epigrafada foi julgada, sendo adjudicada a proposta da empresa: 

ADJUDICATÁRIA OBJETO VALOR TOTAL 

DRJ 
RADIOCOMUNICAÇÃO 

LTDA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA COM FORNECIMENTO DE 
PEÇAS DO SISTEMA DE RÁDIO 

COMUNICAÇÃO DE VOZ VHF DIGITAL 
DA COMPDEC – COORDENADORIA 

MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA 
CIVIL DE ITAJAÍ. 

R$ 75.533,00 

JEAN CARLOS SESTREM 
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 295/2022
REABERTURA DE PRAZO
CHAVE TCE: A93A52C87C317ADBD7283701A98F6B1D95F8A4E9
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 13h30min do dia 11 de outubro 
de 2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.comprasbr.com.br, referente 
à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MOTO-
RISTA, PARA A SECRETARIA DE SAÚDE. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA 
DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 13h30min DO DIA 11 DE OUTUBRO DE 2022. Os 
interessados poderão acessar o edital no endereço eletrônico mencionado acima ou 
através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.
sc.gov.br.

Itajaí (SC), 21 de setembro de 2022

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 300/2022
CHAVE TCE: F90E6495D39EDBAA0C3E8532A412F42ABA5134CD
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 09h00min do dia 10 de outubro 
de 2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.comprasbr.com.br, referente 
à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto 
é PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO, ADMINISTRAÇÃO, 
EMISSÃO, FORNECIMENTO, DE CARTÃO ELETRÔNICO, MAGNÉTICO, OU 
DE TECNOLOGIA SIMILAR, PARA ATENDIMENTO AO PROGRAMA MUNI-
CIPAL DE “CARTÃO BENEFÍCIO EVENTUAL”, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS 
OCORRERÁ ÀS 09h00min DO DIA 10 DE OUTUBRO DE 2022. Os interessados 
poderão acessar o edital no endereço eletrônico mencionado acima ou através do site 
www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 21 de setembro de 2022

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 301/2022
CHAVE TCE: AB5DA9C1E368FC3520CEEF164EEAB365F803A2E2
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 10h00min do dia 10 de outubro 
de 2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.comprasbr.com.br, referente 
à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA RENOVAÇÃO DE 
LICENÇA DE USO DA SOLUÇÃO DE ANTIVÍRUS CORPORATIVO F-SECURE. 
A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 10h00min DO 
DIA 10 DE OUTUBRO DE 2022. Os interessados poderão acessar o edital no ende-
reço eletrônico mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores 
informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 21 de setembro de 2022

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 302/2022
CHAVE TCE: D8BFE637858971ACADD39200666FB5DEDF5E8807
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 11h00min do dia 10 de outubro 
de 2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.comprasbr.com.br, referente 
à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA. A SESSÃO PÚBLICA 
DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 11h00min DO DIA 10 DE OUTUBRO 
DE 2022. Os interessados poderão acessar o edital no endereço eletrônico mencio-
nado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail 
licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 21 de setembro de 2022

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 303/2022
CHAVE TCE: E466C3F62104ABF42C9E92C85A1B5BB336FF05C4
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 13h30min do dia 10 de outubro 
de 2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.comprasbr.com.br, referente 
à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA PRÁTICAS PEDAGÓGICAS E LA-
BORATORIAIS DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO. A SESSÃO 
PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 13h30min DO DIA 10 DE 
OUTUBRO DE 2022. Os interessados poderão acessar o edital no endereço eletrônico 
mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no 
e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 21 de setembro de 2022

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 304/2022
CHAVE TCE: DAC34FDFE7139726A6E68D12A80E8F354D9717C0
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 15h00min do dia 10 de outubro 
de 2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.comprasbr.com.br, referente 
à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS – REPETIÇÃO DE ATO. A SESSÃO 
PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 15h00min DO DIA 10 DE 
OUTUBRO DE 2022. Os interessados poderão acessar o edital no endereço eletrônico 
mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no 
e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 21 de setembro de 2022



JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 305/2022
CHAVE TCE: D979D9850571152A8E0122E4FC4FF4B2D019E4F9 
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 09h00min do dia 11 de outubro 
de 2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.comprasbr.com.br, referente 
à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto 
é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE TELA PROTETORA 
MOSQUETEIRA PARA JANELAS, NO CENTRO INTEGRADO DE SAÚDE 
(INCLUSO LABORATÓRIO MUNICIPAL, UPA III, UAME, CEO E SECRETARIA 
DE SAÚDE). A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 
09h00min DO DIA 11 DE OUTUBRO DE 2022. Os interessados poderão acessar o 
edital no endereço eletrônico mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.
br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 21 de setembro de 2022

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 306/2022
CHAVE TCE: 7FD0B9F0194C3F20BB1DC5A7D4225574EA946543
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 09h30min do dia 11 de outubro 
de 2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.comprasbr.com.br, referente 
à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA FORNECIMENTO DE LICENÇAS DE 
USO DOS SOFTWARES: PACOTE ADOBE CREATIVE CLOUD, ADOBE ACRO-
BAT PRO, AEC COLLECTION, AUTOCAD LT 2023 E CORELDRAW GRAPHICS 
SUITE, LUMION PRO, MICROSOFT WIN SERVER STD CORE 16 SL, MICRO-
SOFT WIN RDS USER CAL E MICROSOFT SQL SERVER 2019 STANDART 
EDITION, PARA A SECRETARIA DE TECNOLOGIA A SESSÃO PÚBLICA DE 
DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 09h30min DO DIA 11 DE OUTUBRO 
DE 2022. Os interessados poderão acessar o edital no endereço eletrônico mencio-
nado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail 
licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 21 de setembro de 2022

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 307/2022
CHAVE TCE: 2418C197AAC0A42F5187FA9F64DC6EAEBF2460C3 
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 10h00min do dia 11 de outubro 
de 2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.comprasbr.com.br, referente 
à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é 
AQUISIÇÃO E FORNECIMENTO DE MARMITAS. A SESSÃO PÚBLICA DE 
DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 10h00min DO DIA 11 DE OUTUBRO 
DE 2022. Os interessados poderão acessar o edital no endereço eletrônico mencio-
nado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail 
licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 21 de setembro de 2022

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 308/2022
CHAVE TCE: CD5CB9294D603F94964BE95009C4B71597DFBEAE 
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 11h00min do dia 11 de outubro 
de 2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.comprasbr.com.br, referente 
à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é 
LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO VAN, PARA A SECRETARIA DE SAÚDE. A 
SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 11h00min DO 
DIA 11 DE OUTUBRO DE 2022. Os interessados poderão acessar o edital no ende-

reço eletrônico mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores 
informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 21 de setembro de 2022

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 309/2022
CHAVE TCE: 98AEB75181461069A9C3DCCAFE22CEB12791E0E0 
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 15h00min do dia 11 de outubro 
de 2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.comprasbr.com.br, referente 
à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE NOWCASTING, MANUTENÇÃO CORRETIVA, 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E POSSÍVEIS AMPLIAÇÕES DE NOVOS PON-
TOS DO SISTEMA DE MONITORAMENTO E ALERTA QUE FAZEM PARTE 
DA REDE DE COLETA DE DADOS METEREOLÓGICOS, PLUVIOMÉTRICOS 
E FLUVIOMÉTRICOS PERTENCENTES À DEFESA CIVI. A SESSÃO PÚBLICA 
DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 15h00min DO DIA 11 DE OUTUBRO 
DE 2022. Os interessados poderão acessar o edital no endereço eletrônico mencio-
nado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail 
licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 21 de setembro de 2022

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
TOMADA DE PREÇOS Nº 032/2022
CHAVE TCE: 0F7372BDEEC5DDE1754E26E500516FB75D18C644
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria Muni-
cipal de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público, de acordo 
com a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que fará realizar licitação, na modalidade 
Tomada de Preços, cujo objeto é AMPLIAÇÃO DE SALA DE AULA NA EB. PROFª 
INÊS CRISTOFOLINE DE FREITAS, nas condições previstas no edital e em seus 
anexos. O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, 
através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail: licitacoes@
itajai.sc.gov.br. Os envelopes serão abertos às 13h30min do dia 11 de outubro de 
2022, na Sala de Reuniões do Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura 
de Itajaí, no endereço acima mencionado, com participação aberta às proponentes e 
ao público.

Itajaí (SC), 21 de setembro de 2022.

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo

TORNAR SEM EFEITO 

O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE GOVERNO, RE-
SOLVE TORNAR SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO 1º TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO 029/2022, VEICULADO NA PÁGINA 36, DA EDIÇÃO 
N° 2576, DE 26 DE AGOSTO DE 2022, DO JORNAL DO MUNICÍPIO. 
JEAN CARLOS SESTREM
SECRETÁRIO DE GOVERNO


